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Apresentação 
 

 

A Pró-Reitoria de Pós-Graduação (ProPG-UFSCar), desde o ano de 2017, tem envidado 

esforços para sistematizar a guarda e o compartilhamento de conhecimento sobre atividades 

operacionais relacionadas aos processos desenvolvidos e gerenciados no âmbito da Pós-

Graduação stricto sensu da Universidade Federal de São Carlos. Esse esforço motiva-se pela 

necessidade de facilitar o acesso a informações e direcionamentos básicos – normas, fluxo de 

informação, competências, relacionamentos intersetorias, etc. – sobre os processos 

desempenhados, sobretudo, junto aos programas de pós-graduação da UFSCar, visando, com 

isso, contribuir para, no âmbito da Pós-Graduação stricto sensu: 

 Promover a gestão do conhecimento relativo à execução de procedimentos, 

contribuindo para a melhoria da gestão operacional; 

 Contribuir para o treinamento de coordenadores, secretários, estagiários, 

docentes, entre outros, de Programas de Pós-graduação e de servidores da 

própria ProPG; 

 Fomentar a compreensão, discussão e revisão de procedimentos e normas 

atuais, visando seu melhoramento em termos de eficiência e eficácia, quando 

necessário, eliminando atividades e etapas que não agregam valor ao processo. 

Não se pretende exaurir as recomendações sobre procedimentos ou estabelecer formas 

únicas de execução de atividades, mas, sim, proporcionar um ponto de partida para a busca de 

orientações relativas à execução dos principais processos de competência da pós-graduação 

stricto sensu na UFSCar. Para a sistematização da guarda e o compartilhamento de 

conhecimento sobre atividades operacionais relacionadas à Pós-Graduação, a ProPG vem 

realizando o mapeamento dos principais processos desempenhados no âmbito das secretarias 

dos programas de pós-graduação e da própria ProPG. O resultado desse trabalho de 

mapeamento será disponibilizado, paulatinamente, para acesso dos PPGs, na página da ProPG, 

em mapa de processos organizados por tema. 

Cada mapa de processos buscará apresentar os processos mais importantes no tema a 

que se dedica, inicialmente de um ponto de vista de macroprocesso (explicitando a relação 

entre os processos) e, em seguida, esmiuçando-se cada um desses processos no nível de suas 

atividades.  Cabe a cada PPG buscar a coesão entre suas práticas, seus próprios Regimentos 

Internos e essas orientações, para a gestão operacional em suas esferas. É importante, por 

exemplo, que, em paralelo às atividades apontadas pelos fluxos, os PPGs tenham o cuidado de 

formalizar devidamente os atos praticados, registrando-os nos assentamentos dos alunos 

interessados quando couber, zelando pela produção e pela guarda de documentos, etc.  

Essa iniciativa insere-se no Plano de Trabalho para Padronização de Processos e 

Procedimentos da Pós-Graduação na UFSCar, apresentado aos coordenadores e secretários 

dos Programas de Pós-Graduação em 2017. É imprescindível que os programas dialoguem com 

a ProPG, reportando as dificuldades de entendimento dos manuais ou discordâncias com 

relação às orientações aqui apresentadas, para que possamos readequá-las, se necessário, 

buscando estabelecer a melhor rotina de procedimento a ser adotada para nortear tanto os 

programas quanto a ProPG.  
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Introdução 
 

No presente mapa de processos, apresentam-se os principais processos que compõem o 

as atividades relativas à gestão e uso da verba ProAP, pelos PPGs da Universidade Federal de 

São Carlos que são contemplados com esse programa da Capes. Algumas dessas atividades 

requerem o uso do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens e, portanto, indicação a 

consulta ao mapa de processo relativo ao SCDP para orientações sobre elas. Esperamos que 

esse mapa facilite a gestão e uso da verba ProAP por todos os servidores envolvidos com suas 

operações, contribuindo para melhorar a eficiência do uso desses recursos. 

Esse mapa visa ser um complemento para ajudar a todos os operadores de atividades 

relacionadas à gestão e uso da verba ProAP na UFSCar na observância das normas aplicáveis, 

das quais destacamos as seguintes: 

 Portaria nº 132, de 18 de agosto de 2016 - Estabelece o Auxílio Diário para 

viagens no País e no exterior aos beneficiários dos Programas da Capes e seus 

convidados 

 Portaria nº 156, de 28 de novembro de 2014 - Aprova o regulamento do 

Programa de Apoio à Pós-graduação - PROAP, que se destina a proporcionar 

melhores condições para a formação de recursos humanos e para a produção e 

o aprofundamento do conhecimento nos cursos de pós-graduação stricto sensu, 

mantidos por instituições públicas brasileiras. 

 Decreto nº 5992, de 19 de dezembro de 2006 - Dispõe sobre a concessão de 

diárias no âmbito da administração federal direta, autárquica e fundacional, e 

dá outras providências. 

Além disso, a equipe do SeAFC/PG elaborou um manual, com alguns detalhamentos, 

para ser utilizado como fonte de consulta em conjunto com o atual mapa. 

 

  

https://capes.gov.br/images/stories/download/legislacao/05092016-PORTARIA-N-132-DE-18-DE-AGOSTO-DE-2016.pdf
https://www.capes.gov.br/images/stories/download/legislacao/PORTARIA-N-156-DE-28-DE-NOVEMBRO-DE-2014.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5992.htm


Ícones Utilizados para o Mapeamento dos Fluxos 
 



Macroprocesso – utilização de verba ProAP 
 

Recebimento e 
empenho da Verba 

ProAP

Requisição de 
transporte

Compra de 
Passagem

Aérea (SCDP)

Pagamento de 
Diária (SCDP)

Auxílios Financeiros
(Estudante ou 
Pesquisador)

Contratação de 
compras ou serviços

Requisição de 
Hospedagem

Reembolso de 
Passagem rodoviária

(SCDP)

1 

2 

2 

2 1 – As atividades relacionadas a este fluxo estão sendo reformuladas pela ProAd, por isso será mapeado futuramente.   

2 – Consultar o “Mapa de Processos – SCDP”. 



 

1. Recebimento e empenho da verba ProAP 
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ProPG providencia o 
empenho da verba 
ProAP nas alíneas 

correspondente junto ao 
DeCont

FimPPG, com base em seus 
históricos e projeções de 
gastos, planeja previamente a 
distribuição de seus recursos 
para o exercício seguinte

Início do 
exercício

Disponibilização 
da verba ProAP

PPG e ProPG definem - com 
base no planejamento de cada 
PPG e no histórico de gastos -  a 
distribuição por alínea da verba 
ProAP disponibilizada

ProPG informa PPGs sobre a 
efetivação dos empenhos e 
seus respectivos números e 

o saldo de cada PPG 

A partir disso, e com base nas 
informações repassadas pela ProPG, o 

PPG pode realizar o uso da verba 
ProAP, seguindo as determinações 

cabíveis para cada tipo de 
desembolso 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

2. Auxílios Financeiros (estudante ou pesquisador) 
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Coordenação 
Assina o 

Formulário 

Saldo disponível e
 atividade de acordo com 

as normas do ProAP?

Devolve ao PPG 
para correção ou 

solução do 
problema

Envia ao DeFin

Informações e 
documentos 
adequados?

Adota 
providências 

para 
pagamento

Envia à ProPG 
solcitando 
correção

Preenche 
Formulário do 

Auxílio 
Financeiro à 
estudante

Devem ser consideradas as 
políticas do Programa, que 
embasam o pagamento de 
auxílio à estudante ou a 
pesquisador no exercício 
corrente

Solicitação de 
Auxílio Financeiro à 

estudante

Solicitação de 
Auxílio Financeiro à 

pesquisador

OU

Preenche 
Formulário do 

Auxílio 
Financeiro à 
pesquisador

Apresenta 
comprovantes 

exigidos pelo PPG 
para comprovar 

enquadramento no 
direito a receber o 

auxílio

Documentação 
adequada? 

Sim

Não

NãoNão autoriza o 
auxílio e notifica o 

PPG

Envia 
formulário à 

ProPG

Fim

Pró-Reitora de PG 
assina o 

requerimento 
autorizando o 

auxílio (ordenador 
de despesa)

Sim

Fim
Passível de 
correção?

Não Sim

Sim

NãoNão autoriza 
pagamento e 

notifica ProPG

 

 

1 - https://www.capes.gov.br/images/stories/download/legislacao/PORTARIA-N-156-DE-28-DE-NOVEMBRO-DE-2014.pdf 
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3. Requisição de hospedagem 
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PPG agenda 
hospedagem com o 
hotel (via telefone)

PPG preenche 
formulário de 
requisição de 
hospedagem

Hotel envia número 
localizador para o 

PPG

Analisa valores em 
saldo de empenho. 
Saldo disponível?

Entra em contato 
com o PPG a fim de 

solucionar o 
problema

ProPG assina 
(autorizando), arquiva, 

insere no controle interno 
de saldos de empenhos e 

envia ao Hotel

Problema 
solucionado?

Devolve para 
cancelamento

Hotel recebe a 
requisição a fim de 

confirmar reserva de 
hospedagem

Fim

Coordenador 
do PPG assina

Sim

Não

Sim

Não

Fim

Coordenação do PPG – diante 
das políticas do Programa, das 
justificativas da viagem, da 
disponibilidades de recursos etc 
– autoriza o custeio de 
hospedagem.

Necessidade de realização de viagem, 
para município em que haja compus da 

UFSCar

Requisita ao PPG 
hospedagem no 

hotel conveniado da 
UFSCar em São 

Carlos

Campus UFSCar que estará 
recebendo o viajante deve ter 
contrato vigente de convênio 
com hotel da cidade

Não pode estar sendo pago, 
concomitante, diária ao 
viajante

E

 

 

 



 

4. Requisição de transporte 
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Verifica a 
disponibilidade de 
carro com o setor 
de transporte (por 

telefone)

Realiza o pré-
agendamento

Preenche a 
requisição de 

transporte 
(ProPG)

Coordenador 
aprova a 

requisição 

Envia a Requisição 
para aprovação do 

ordenador da 
Despesa (por e-

mail)

Envia requisição 
com assinatura 
de aprovação

Devolve para 
correção

Requisição 
aprovada?

Possível corrigir?

Recebe cópia da 
requisição 

autorizada e 
arquiva

Informa o realizador 
da despesa a não 

aprovação da 
requisição

Motorista coleta a 
assinatura do 

proposto viajante 
no termo da 
realização da 

atividade

Coordenação do PPG – diante das 
políticas do programa, das justificativas 
da viagem, da disponibilidades de 
recursos etc – autoriza o pagamento de:
  transporte oficial da UFSCar.

Necessidade de realização de 
viagem, para fins oficiais

Apresenta a demanda ao  
realizador da despesa, 

informando os dados da 
viagem (data, horário, 

justificativa etc.)

Coordenação do 
PPG autoriza?

Não Sim

Fim

Há carro disponível para a 
data e horário necessários ?

Não

Sim

Verifica a 
disponibilidade de 
carro e informa ao 

realizador da 
despesa

Fim

Analisa a requisição, 
considerando saldo etc.

Não

Sim
Não

Fim

Sim

Recebe a cópia 
da requisição 

autorizada

E

Adotam as 
providencias 

necessárias para a 
realização da 

viagem

Com alguns dias de antecedência 
é aconselhável confirmar com o 
setor de transporte  a realização 

da viagem e solicitar o contato do 
motorista, para informar ao 

viajante

Informa o setor de 
transporte e o 
ordenador da 

despesa sobre o 
cancelamento

Viajante informou 
necessidade de 

cancelar viagem?

Sim

Não

FIM

Realização da 
viagem 

Entrega o termo de 
realização da 

atividade para o 
setor de transporte

Viagem foi realizada por 
motorista servidor e encerrada 
em dia diferente de seu início?

Sim

Não

FIM

Cadastra PCDP para 
o motorista

Cadastramento da 
PCDP no SCDP

(Setor solicitante)

Insere cópia da 
requisição 

autorizada na 
PCDP, caso haja

Cadastramento da 
PCDP no SCDP

(Setor solicitante)

E

 

 

 

1 – Consultar o “Mapa de Processos – SCDP”. 
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